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TRANCAMENTO DE MATRÍCULA (PARCIAL OU TOTAL)
Ao Colegiado do PPGGO/FAGEN
Att.: Prof. Dr. Flávio Luiz de Moraes Barboza
Sr.  Presidente do Colegiado,
Eu, ________________________________, venho por meio desta solicitar ao Colegiado de Curso de Pós-Graduação – Mestrado em Gestão Organizacional, o trancamento de matrícula (parcial ou geral), conforme justificativa a seguir apresentada.
Descreva, de forma clara e detalhada, os motivos que fundamentam a solicitação de trancamento de matrícula (parcial ou total), incluindo, quando pertinente, informações sobre a situação enfrentada, período estimado e documentação comprobatória anexa.
___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Orientador(a): ____________________________________________________________
Aluno(a): _______________________________________________________________
 FORMCHECKBOX 
 Declaro estar ciente das orientações gerais trazidas neste formulário e das normas gerais vigentes da UFU e do PPGGO pertinentes ao tema. Nestes termos, pede deferimento.

Uberlândia/MG, [dd] de [MÊS] de 202[a].
	Orientações Gerais

	a) O formulário deverá ser enviado, em arquivo anexo (em formato PDF e com a assinatura do(a) discente, do(a) orientador(a)), ao e-mail ppggo@ufu.br.

b) Serão aceitos somente aqueles formulários preenchidos de maneira correta e completa, podendo serem devolvidos aos requerentes para realização de ajuste(s) apontado(s) pela Secretaria.

c) O trancamento de matrícula poderá ser solicitado em caráter parcial ou geral, desde que haja justificativa relevante, a ser analisada pelo Colegiado do Programa.

d) O trancamento parcial poderá ser concedido uma única vez, pelo período de um semestre letivo, em situações de extrema relevância ou de saúde, mediante requerimento acompanhado de parecer do(a) orientador(a), com justificativa circunstanciada e devidamente comprovada, respeitando os prazos estabelecidos no calendário acadêmico.
e) O trancamento geral poderá ser concedido, em caráter excepcional e apenas uma vez, pelo período de um semestre letivo, mediante requerimento acompanhado de parecer do(a) orientador(a), justificativa circunstanciada e comprovada, além da apresentação do estágio atual da pesquisa e de cronograma detalhado.
f) O trancamento geral somente será permitido ao discente que não tiver usufruído de trancamento parcial anteriormente.
g) O período de trancamento, seja parcial ou geral, será contabilizado para fins de contagem do tempo máximo de integralização do curso e defesa da dissertação.
h) No caso de trancamento parcial, será permitido o cancelamento de matrícula em apenas uma disciplina por semestre, desde que ouvido o orientador e que não tenha sido ultrapassado o limite de 20% dos dias letivos.
i) O período de trancamento de matrícula continuará a ser computado para efeito de contagem do tempo máximo para conclusão do Curso e Defesa da Dissertação.
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